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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo III-A: 

“CAPÍTULO III-A 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 
Art. 12-A. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 

razões de legalidade e de mérito. 
§1º O exercício do direito de petição e do direito de recorrer deve ser 

simplificado em qualquer instância e órgão administrativo, permitindo-se ao 
interessado a consulta ao andamento processual, em qualquer fase, e sendo 
disponibilizados canais na rede mundial de computadores voltados a esses fins, 
ainda que mediante a aposição de senha de acesso. 

§ 2º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a 
qual, se não a reconsiderar no prazo de três dias, o encaminhará à autoridade 
superior. 

§ 3º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo 
independe de caução. 

§ 4º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria 
enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão 
impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à 
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, 
conforme o caso.  

Art. 12-B. O recurso administrativo tramitará no máximo por duas 
instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa. 

Art. 12-C. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo; 
II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados 

pela decisão recorrida; 
III - as organizações e associações representativas, no tocante a 

direitos e interesses coletivos; 
IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 

difusos. 
Art. 12-D. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo 

para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo 
deverá ser decidido no prazo máximo de quinze dias, a partir do recebimento dos 
autos pelo órgão competente. 

§ 2  prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado 
por igual período, ante justificativa explícita e fundamentada. 

§ 3º Para usuários cadastrados no peticionamento eletrônico a 
divulgação oficial deverá ser acompanhada de envio de e-mail, além de mensagem 
telefônica “sms” ou aplicativo de comunicação autorizado. 

Art. 12-E. O recurso interpõe-se por requerimento, em meio físico ou 
eletrônico, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de 
reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

Art. 12-F. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem 
efeito suspensivo. 
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Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a 
imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao 
recurso. 

Art. 12-G. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias, 
apresentem alegações. 

Art. 12-H. O recurso não será conhecido quando interposto: 
I - fora do prazo; 
II - perante órgão incompetente; 
III - por quem não seja legitimado; 
IV - após exaurida a esfera administrativa. 
§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a 

autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso. 
§ 2  O não conhecimento do recurso não impede a administração de 

rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa. 
Art. 12-I. O órgão competente para decidir o recurso poderá 

confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se 
a matéria for de sua competência. 

§1º Não se considera fundamentada qualquer decisão administrativa 
que: 

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o 
motivo concreto de sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra 
decisão; 

IV - não enfrentar os argumentos deduzidos no processo 
administrativo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem 
identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob 
julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pelo interessado, sem demonstrar a existência de distinção no 
caso em julgamento ou a superação do entendimento. 

§ 2º A fundamentação da decisão do recurso administrativo deve ser 
a mais clara possível, divulgada integralmente na rede mundial de computadores, 
nos termos do §1º do art. 12-A, indicando, se for o caso, o repositório da 
jurisprudência administrativa utilizada, além de explicitar as provas requeridas e 
aceitas, bem como eventuais solicitações de informações realizadas a outros órgãos 
e juntadas ao processo administrativo. 

§ 3º Se da aplicação do disposto no caput puder decorrer gravame à 
situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações 
antes da decisão. 

Art. 12-J. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula 
vinculante, o órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da 
aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  

Art. 12-K. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação 
fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à 
autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que 
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deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob 
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.  

Art. 12-L. Os processos administrativos de que resultem sanções 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos 
novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
sanção aplicada. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Apenas 3% dos serviços públicos com participação federal no Brasil 
funcionam bem e são prestados de forma adequada à população. Outros 58% não 
possuem condições mínimas de qualidade, e 39% estão em estágio intermediário. É 
o que revela um estudo inédito do Tribunal de Contas da União – TCU em parceria 
com o Centro de Estudos Avançados de Governo e Administração da UnB 
(Universidade de Brasília) concluído no início deste ano1. 

O levantamento aplicou pela primeira vez uma série de índices 
internacionais na avaliação de 488 organizações ligadas à administração pública 
federal ao longo de 2017. A conclusão é que o Brasil tem avançado em seus índices 
de governança e gestão, mas ainda está muito longe de ter uma administração 
pública que atenda bem às necessidades dos cidadãos. Das instituições analisadas, 
apenas 14 (2,86%) foram bem avaliadas em todos os quesitos averiguados. 

A análise incluiu instituições ligadas aos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário: foram avaliadas 114 instituições de ensino, 11 instituições 
militares, 22 ministérios, 20 órgãos da administração executiva direta, 15 
paraestatais, 91 tribunais, 36 unidades de saúde, 38 autarquias, 11 bancos, duas 
Casas Legislativas, 99 conselhos profissionais e/ou estaduais, sete serviços de 
apoio à Justiça, 15 fundações e sete fundos públicos de recursos. 

O relatório do TCU concluiu que a maioria das instituições 
analisadas "não possui capacidade minimamente razoável de entregar o que se 
espera delas para o cidadão, gerindo bem o dinheiro público, cumprindo com suas 
competências e minimizando os riscos associados à sua atuação". 

Na pesquisa, as instituições foram agrupadas por estágio de 
desenvolvimento, variando entre "inicial", "intermediário" e "avançado", nos quais o 
resultado é considerado ruim ou insuficiente, regular e bom, respectivamente. 

O cenário mais preocupante é o de gestão de pessoas, no qual 69% 
das organizações estão no estágio inicial de governança. A gestão de contratações 
também apresenta quadro crítico, com 56% da amostra em estágio inicial, seguida 
da gestão de TI com 50% no referido estágio. 

Esse diagnóstico explica parcela significativa da dificuldade das 
organizações públicas e da falta de confiança do cidadão no governo como um todo, 
pois deficiências na governança impedem que a administração pública faça entregas 
sustentáveis à sociedade bem como que as decisões sejam tomadas 
exclusivamente para impactar de forma positiva a vida do cidadão. 

                                                      
1
 Informações colhidas na matéria Maioria das instituições federais não têm condições mínimas de serviços 

públicos, aponta estudo do TCU, divulgada no site UOL em 15/5/2018. Disponível em:< 
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2018/05/15/apenas-3-dos-servicos-publicos-no-brasil-sao-
prestados-de-forma-adequada.htm>. Acesso em 24/8/2019. 

https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2018/05/15/apenas-3-dos-servicos-publicos-no-brasil-sao-prestados-de-forma-adequada.htm
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2018/05/15/apenas-3-dos-servicos-publicos-no-brasil-sao-prestados-de-forma-adequada.htm
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A situação identificada “coloca em risco a capacidade de entrega 
das organizações, diminui a quantidade de resultados que poderiam ser gerados 
com os mesmos recursos investidos, além de, em algumas situações, gerarem 
riscos de desvinculação entre as decisões tomadas e o interesse público”, afirma o 
relatório da Corte de Contas. 

Outro problema por trás de nossa estrutura governamental é a 
burocracia, excessivamente rígida e ineficiente.  

Para o Professor Gustavo Fernandes, do mestrado de gestão e 
políticas públicas da Fundação Getúlio Vargas, o resultado do estudo do TCU não 
surpreende. 

E o Professor alerta ainda que os padrões de governança e 
gestão na administração federal são consideravelmente melhores que os 
encontrados na maioria dos Estados e Municípios: "Quando você desce do nível 
federal, é só ladeira abaixo nesses quesitos. Fosse aplicada esta análise nestas 
esferas, os resultados certamente seriam ainda piores." 

Veja-se que, ironicamente, o relatório do TCU foi feito em maio de 
2018, quando já estava prestes a entrar em vigor a Lei Federal nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017 (com vacatio legis de 360 dias para a União), conhecida como 
Código de Defesa do Usuário do Serviço Público, que dispõe sobre a 
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública. 

Essa norma trouxe novas obrigações para os municípios, como o 
desenvolvimento de mecanismos e métodos de avaliação periódica dos serviços 
públicos e a implantação de conselhos de usuários. Além disso, a lei também trata 
do desenvolvimento e da publicação das cartas de serviços e dos direitos e deveres 
dos usuários.  

Embora ainda esteja em vacatio legis para os Municípios com 
menos de cem mil habitantes (para os quais o prazo é de setecentos e vinte dias), o 
fato é que o Código de Defesa do Usuário do Serviço Público ainda “não pegou”, 
digamos assim, nas esferas estadual, distrital e federal. Se o estudo do TCU fosse 
refeito hoje, os resultados seriam os mesmos ou até piores. 

Ora, se a ideia é ter essa Lei como um Código de “defesa” do 
consumidor, nada mais apropriado que inserir nela dispositivos que permitam ao 
consumidor atuar com uma certa paridade de armas com o poder público nos 
processos administrativos. 

Eis a razão principal do PL aqui apresentado. 
É sabido que tanto na zona urbana quanto na rural existem 

dificuldades de mobilidade devidas à distância (ou ao trânsito) e o tempo dispendido 
para resolução de providências administrativas, geralmente burocráticas ao extremo, 
diminui em muito a qualidade de vida, a capacidade laboral e o bem-estar do 
cidadão. 

Isso justifica a nossa proposta de inserir na Lei nº 13.460/2017 
dispositivo prevendo que as petições e recursos administrativos, bem como suas 
respostas, sejam lançadas na internet, a fim de poupar tempo e dinheiro das 
pessoas. 

Por outro lado, busca-se transparência, moralidade e 
impessoalidade nos atos da administração pública dos quatro níveis de governo, 
uma vez que, no cenário atual, os julgamentos de petições e recursos 
administrativos ainda ocorrem sem a devida transparência, sem seguir uniformidade 
em julgados, usualmente não aceitando provas indicadas pelo particular (em 
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recursos de multas, por exemplo) como oitiva de testemunhas, contradita, 
depoimento do agente autuador etc., nem aceitando alegações e provas trazidas 
contra a administração. 

Nesse sentido, o artigo 12-E acima proposto permite que o recurso 
seja interposto por meio eletrônico e dá ao recorrente ampla liberdade para juntar os 
documentos probatórios que entender convenientes. 

O art. 12-I, §1º, por sua vez, inova ao prever situações em que uma 
decisão administrativa não pode ser considerada como fundamentada. A ideia é 
evitar o que ocorre cotidianamente no serviço público brasileiro, onde o agente 
estatal limita-se a negar determinado direito invocando fundamentos genéricos, que 
se prestariam, por exemplo, a fundamentar qualquer outro pedido semelhante 
àquele formulado pelo usuário, como se todas as situações concretas fossem iguais. 

Os demais dispositivos propostos são essenciais para que o cidadão 
tenha, no mínimo, o seu direito de petição respeitado na plenitude, já que se trata de 
benesse a ele concedida pela própria Lei Fundamental do Estado (art. 5º, XXXIV, 
“a”, da CF/88). 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares no sentido 
da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4843/2019 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos 

da administração pública.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

 

 Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações 

perante a administração pública acerca da prestação de serviços públicos.  

 

 Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade 

responsável e conterá a identificação do requerente.  

 § 1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua 

manifestação.  

 § 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

apresentação de manifestações perante a ouvidoria.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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 § 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações 

diretamente ao órgão ou entidade responsável pela execução do serviço e ao órgão ou 

entidade a que se subordinem ou se vinculem.  

 § 4º A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência 

convencional, ou verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo.  

 § 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a 

legislação específica de sigilo e proteção de dados, poderá a administração pública ou sua 

ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do usuário.  

 § 6º Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à 

disposição do usuário formulários simplificados e de fácil compreensão para a apresentação 

do requerimento previsto no caput, facultada ao usuário sua utilização.  

 § 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição 

de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

 

 Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações 

formuladas nos termos desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.  

 

 Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações 

observarão os princípios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.  

 Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende:  

 I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;  

 II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;  

 III - análise e obtenção de informações, quando necessário;  

 IV - decisão administrativa final; e  

 V - ciência ao usuário.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS 

 

 Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em regulamento específico:  

 I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação 

com outras entidades de defesa do usuário;  

 II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;  

 III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;  

 IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis 

com os princípios estabelecidos nesta Lei;  

 V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em 

observância às determinações desta Lei;  

 VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão 

ou entidade a que se vincula; e  

 VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a 

entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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